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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20/0001 -10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
05u2022|PM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO A].{TÔNIO DOS LOPESA4A, AüAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa SETEHOSPITALAR
.DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EIRELI, inscrita
no CNPJ sob o no. 38.285.17210001-21, para, no pÍazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocagão, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de

Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletônica, sob o
n" 00512022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
?carretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00512022,naLein" 10.52012002,Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.

Atenciosamente,

I* .)L
MI.]NICFIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/IVIA

\

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/]VIA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MI.]NICIPAL DE PLA}IEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/202I - GPSAL

Recebi em I 12022.

Representante Legal:
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNrcO NO. OO5/2022
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 05112022
PROCESSO ADM lN ISTRATIVO No 3í 2205-000 1 12022
PREGÃO ELETRÔNrcO NO OO5/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Jllo 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.172.72010001-10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021de 04 de janeiro de

2021, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento

da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 00512022,
publicada no Diário Oficial do Município de 0810712022, processo administrativo no 312205-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
..edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alteraçóes, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s)

para fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município

de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 00512022, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

\./

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prefeiturs Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônlo dos Lopes/MA.

1

CITIPNCSAJ SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E
EQU IPAMENTOS HOSPITALAR EI RELI

INSCRIçÃO ESTADUAL: 1 0.805.451-9

-GO

Item Descrlção Marca
Unldade de

Medlda Quant.
Valor

Unltário
Valor Total

23

REANIMADOR MANUAL, MATERIAL
BALÃO: SILICONE, CAPACIDADE
BAI.ÃO: CERCA 1,5 L,

COMPONENTE 1: MÁSCARA
PúSTIGO RÍGIDO C, COXIM
SILICONE, TIPO VALVULA:
VALVULA UNIDIRECIONAL POP
OFF CERCA 60 CMH2O,
TAMANHOS: ADULTO.

FARMATEX UNIDADE 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00
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ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\ITO
CNPJ: 06.17 2.7 201 0001 -1 0

3. DAADESÃO Àern DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que nâo tenha participado do certame Iicitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem

e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de

1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1.A manifestagáo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica

condicionada à realizagão de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que nâo
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade

e a economicidade paaa administração pública federalda utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo pela prestagão do serviço, desde que esta

prestagão de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos náo participantes que

eventualmente aderirem.
THIAGO
TAVEIRA DE

MORAIS

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 2146, balno Centro - Santo Antônlo dos Lopes/MA.
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24

REAN IMADOR MANUAL, MATERIAL
BAúO: SILICONE, CAPACIDADE
BAúO: CERCA 5OO ML,
COMPONENTE 1: IT,TASCENR
PúSTICO RIGIDO C, COXIM
SILICONE, TIPO VÁLVUIá:
VALVULA UNIDIRECIONAL POP
OFF CERCA 40 CMH2O,
COMPONENTE 2: RESERVATÓRIO
DEc/2 EM PLÁSTICO C, VÁLVULA,
COMPONENTES 3: ENTRADA DE
02 E EXTENSOR PVC, TAMANHOS:
INFANTIL.

FARMATEX UNIDADE 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00

26

VALVUIÁ REGULADORA
CILINDRO GÁS COMPONENTES:
MANÔMETRO E FLUXOMETRO,
TIPO FECHAMENTO: MANUAL,
TIPO ROSCA: PARA OXGÊNIO

PRO UNIDADE 40 R$ 349,00 R$ 13.960,00

TOTAL: R$ 20.í20,00
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3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administragão promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administragão convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicagão de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicaçáo ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

THIAGO
TAVEIRA DE

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Vargas, 2146, balrro Centro - Santo Antônio dos Lopesi/MA 
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5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
* será Íormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da atra, devldamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.í. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicagão das
penalidades estabelecidas no Edita!.

, 6.1.1 .As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §Ío do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em gue o descumprimento disser respeito às contratações

-. dos órgãos participantes, caso no qualcaberá ao respectivo órgão partlcipante a aplicagão da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decrelo no 7.89212013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. COND!çÕES GERATS

7.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relagão dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, § 40 do Decreto no 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

V

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.
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Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 00412021- GPSAL
Órgão Gerenclador
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SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E EQUIPAM
cN PJ. 38.285.17 21000 1 -2 1

Representante: Thiago Taveira de Morais
Empresa Beneficiaria

ITALAR EIRELI

dN 1U/\
MARIA LIMA DA SILVA

Sec. Municipalde Saúde e Saneamento
Port. No 01012021- GPSAL

Órgão Participante

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 2146, balrro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

5

f



Órgão Gerenciador
SAI\,Í MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAI\4ENTOS
CNPJ. 2 1.983.850/0001-27
Representante: Zilmazi Pereira da Silva
Empresa Beneficiaria
IvIARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 0fin02L - GPSAL
Órgão Participante

Código identificadon
82ede0c8üe670f78d8a360c8453b6226e833a1 e3993be998cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceaDd3bl6ecec7957a654de0«la2bae9de0027accdOdc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO52O22
SISTEMA DE REGIS1RO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ng 051/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 31 2205.0 OOT 12022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO5/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA.com sede na Avenida Presidente Vargas,

't 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Yopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.772.720/0001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ns 004/2021 de 04 dejaneiro de2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro d,e 202t, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREçOS ns 00512022, publicada
no Diário Oficial do Município de 0810712022,
processo administrativo ne 3 1 2205-000 1, RESOLVE
registrar os pneços da empresa indicada e gualificada
nesta ATA,..de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei n0 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto ns 7.892, de 23

. r janeiro de 2013, e em conformidade com as
Vsposições a segTuir:

1. DOOBIETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA,"sonforme edital do pregáo eletrônico
00512022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS

2.L. O preço registrado, as especificaçôes
e as demais condições ofertadas na(s)
as que seguem:

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei n0
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestâo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do senriço, desde que esta prestação de
senriço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão

frefeitura tãrnicipa de Santo Ántonlo dos Lopes - Ir{4, Av. Pr€sidonte vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Ilma de Olivelra
Para consultar a veracidade da púlicaçâo acesse https://www.stoantoniodoslopes,ma.gorr.br/diariooiclaltL222

Edição uo n'1752022
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participantÊs,
3.3. As contrataçôôs adicionais a que se refere esto
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento cotrvocatório e registrados
na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesôes à ata de rêgistro de preços são
limitadas, Da totalidade, ao dobro do quanütaüvo de
cada iteu registrado nâ atâ de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgâos participantos,
independentemente do número de órgãos não
participantes que ovontualmetrte aderirem.
3.5. Após a autorizaçâo do órgão gerenclador, o
órgão não parHclpante dwená efetivar a conEatação
solicitada em até noventa dias, obsewado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preqos.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadansnts. a prorrogação do
prazo para efetivação da contrataçâo, respêitado o
prazo de ügência da ata, desde que solicitada pelo
órgão uão paücipante.
4. VALIDADEDAATA
4 .L . A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua púlicaçãq não podendo
ser
5.

pmrmgada.
REVISÃO E CANCEI."A,MENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser t€vistos em
decorrência de evêntual reduçâo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraqâo
pnomover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5,2. Quando o preço registrado tornar-sê superior
ao preço praticado no mercado por motivo
supenreniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(6m) a reduçâo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O foroecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será llberado do
compromisso assumido, sem aplicaçâo de penüdade.
5.4. Quaudo o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornscedor não puder
cumprir o compÍomisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antos do pedido de fornecimento, e sem aplicaçâo da
penalidade se confinnada a veracidade dos moüvos e
comprovântês aprcsentados; e
5.4,2, convocar os demais fornecedores para
assegurar ignral oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de r€gistro de preços, adotando as meüdas cabíveis
para obteDçâo da contrataçâo mais vantqiosa.

5,6, O rêgistro do fornecedor será
quando:

5.6.f. descumprir as condições da ata de
de preços;
5.6.2.

\
não retirar a nota de emÉetrho

instrumeuto equivalente no prazo estabelecido
Administração, sem justificativa aceitiâvel;
5.6.3. náo aceitar reduzir o seu preço r€gistrado, na
hipótese deste se toraar superior àqueles praticados
no mertado; ou
5,6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5,7, O caucelanento de registros nas hipóteses
provlstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gereuciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8, O cancelamento do registro de preços podeÉ
ocorrer por fato superrreniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que projudiqge o
cumprimetrto da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a peüdo do foraecedor.
6. DASPENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidôdes
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregâo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
idustificadamente, nos termos do art. 49, §lc do
Dêcroto no 10.024119.
6.2. É da competância do órgáo gerenciador a
aplicaçâo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nêsta ata ds r€gistro de
preço (art. 50, inciso X, do Dscrsto n0 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em qus o descumprimento
disser rospeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respe.ctivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto n0 7.89212073).
6.3, O órgão participante deverá comunicar ao
óIgão gerenciador qualquer das ocorrôncias previstas
no art, 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração do procedimento para
cancêlamento do rcgistro do fornecedor.
7. CONDIçÔESGERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
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encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art, 11, § 40 do Decreto ns 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada srr 2 (duas) vias de igual teor, gue, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ns 0041202L - GPSAL

Orgão Gerenciador
SETEHOSPÍTAI.AR DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EIRELI CNPJ.

38.285.t72t0001-21
Representante: Thiago Taveira de Morais
Empresa Beneficiaria

. .ARIA LIMA DA SILVA NERES

Y".. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 0t0l202t - GPSAL

Órgão Participante

Código identiâcadon
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Lei N' 16 de 09 deCNPJ: 06.172.720/0001-10

Outubrp

Prefeito Emanuel Li:na de Oliveira
Av. Presidente Varyas, 446, Ceutro

.r, Telefone: (99) 3666 1191
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